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Junta Comercial do Paraná - Jucepar

Secretaria da Agricultura
e do Abastecimento

Agência de Defesa Agropecuária
do Paraná - ADAPAR

PORTARIA Nº 089/2016 - JUCEPAR.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 8.934 de 18/11/94, 
consubstancia do no Art. 7º do Decreto Federal nº 1800/96, por decisão Plenária 
de 23 de junho de 2016.

RESOLVE matricular o Sr. Jean Cleber da Silva como Leiloeiro 
Oficial, recebendo o número 16/282-L, conforme solicitação protocolada sob nº 
16/118457-0.

Publique-se.

Curitiba, 25 de julho de 2016.

Valdir Pietrobon
Presidente em Exercício

68315/2016

PORTARIA JCP Nº 088/2016 
  O Presidente em exercício da JUNTA COMERCIAL DO 
PARANÁ, conforme designado pela Resolução JCP/PRES n. 001/2016, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 23 da Lei Federal n.º 8.934/94, 
artigo 25 do Decreto Federal n.º 1800/96 e demais disposições regulamentares, 
resolve: 
  Nomear, JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, 
portador do RG 1.958.901/DF, expedida em 13/08/2003, inscrito no CPF/MF 
sob nº 701.402.001-34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e 
intérprete AD HOC do idioma sérvio para o idioma português brasileiro e do 
idioma português brasileiro para o idioma sérvio em conformidade com o 
disposto nos artigos 18 e 19 da instrução normativa DREI nº 17, de 05/12/2013, 
tendo em vista o atendimento dos requisitos exigidos no mesmo diploma legal, 
para tradução específica dos documentos apresentados no protocolo 16/352441-
6, referente a documentos pessoais de Cyro Filka Lopes. 
 Publique-se  
Curitiba, 21 de julho de 2016. 

Valdir Pietrobon 
Presidente em Exercício da JUCEPAR 

 68242/2016

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 
GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO – GAT 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, originários da Gerência de Sanidade 
Vegetal e suas respectivas DECISÕES promulgadas pela AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR calcadas nas LEIS n°s. 7827/83, 
7802/89, 8014/84, 9818/91, 10711/03, 11200/95, 9056/89 nos DECRETOS n°s. 
24.114/34, 3876/84, 98816/90, 4074/02, 6120/85, 4154/94, 5153/04, 3287/97, 
6710/90 e demais ATOS COMPLEMENTARES. 
O DIRETOR DE DEFESA AGROPECUÁRIA, examinando os presentes AUTOS 
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, julga procedentes as AUTUAÇÕES e 
aplica as seguintes PENAS: 
 
Auto de Infração n° 3047, contra FRANCISCO FÁBIO NOVAES , Município de 
HERCULÂNDIA- SP. DECISÃO: Pena de Advertência cumulada com Pena 
de Apreensão e Condenação. 
 
Auto de Infração n° 0205, contra LUIZ GIOCONDO , Município de 
ARAPONGAS - PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 12.867,12. 
 
Auto de Infração n° 21518, contra AGROBRAGA COM. DE PRODUTOS 
AGRÍCOLAS LTDA, Município de TERRA ROXA - PR. DECISÃO: Pena de 
Multa – R$ 2.000,00 cumulada com Pena de Apreensão e Condenação. 
 
Auto de Infração n° 6808, contra ALBERTUS FREDERIK WOLTERS, 
Município de CASTRO- PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 21527, contra COOPAVEL COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL , Município de CASCAVEL- PR. DECISÃO: Pena de 
Multa – R$ 2.000,00. 
 
Auto de Infração n° 06625, contra PRENTISS QUÍMICA LTDA, Município de 
CAMPO LARGO - PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 5273, contra N. SENHORA DO ROCIO COM. DE 
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, Município de CAMPO LARGO - PR. 
DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Autos de Infração n° 06704, 06705 e 06706, contra LUIZ CARLOS 
KUDLAWICZ – AGROCOMERCIAL CAMPOS , Município de 
MANDIRITUBA- PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 06623, contra APAW DESINFESTAÇÕES LTDA, 
Município de PELOTAS - PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 14352, contra  RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ 
– VIAPAR , Município de MARINGÁ - PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 00222, contra FUTURAGRO DISTRIB. DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS LTDA, Município de CAMPO LARGO - PR. DECISÃO: Pena 
de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 6626, contra KGM COM. E REP. DE PRODUTOS 
AGROP. LTDA, Município de LONDRINA - PR. DECISÃO: Pena de 
Advertência. 
 
Auto de Infração n° 00296, contra SANDRO PORFÍRIO - ME, Município de 
CERRO AZUL - PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 1330, contra CLEOMAR MORESCO, Município de FLOR 
DA SERRA DO SUL - PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 03371, contra IHARABRAS S/A IND. QUÍMICAS , 
Município de IBIPORÃ - PR. DECISÃO: Pena de Advertência cumulada com  
Pena de Multa – R$ 9.324,00. 
 
Auto de Infração n° 5265, contra FUTURAGRO DISTRIB. DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS LTDA, Município de CURITIBA- PR. DECISÃO: Pena de 
Multa – R$ 22.377,60. 
 
Auto de Infração n° 4203, contra BIOAGRO COMERCIAL AFROPECUÁRIA 
LTDA, Município de ARAUCÁRIA- PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 
2.797,20. 
 
Auto de Infração n° 5266, contra FUTURAGRO DISTRIB. DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS LTDA, Município de SÃO JOSÉ DOS  PINHAIS- PR. 
DECISÃO: Pena de Multa – R$ 22.377,60. 
 
Auto de Infração n° 5433, contra NORTOX S/A, Município de ARAPONGAS- 
PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 18.648,00. 
 
Auto de Infração n° 7485, contra MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
DORTA, Município de SANTA AMÉLIA- PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 
11.188,80. 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 
GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO – GAT 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, originários da Gerência de Sanidade 
Vegetal e suas respectivas DECISÕES promulgadas pela AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR calcadas nas LEIS n°s. 7827/83, 
7802/89, 8014/84, 9818/91, 10711/03, 11200/95, 9056/89 nos DECRETOS n°s. 
24.114/34, 3876/84, 98816/90, 4074/02, 6120/85, 4154/94, 5153/04, 3287/97, 
6710/90 e demais ATOS COMPLEMENTARES. 
O DIRETOR DE DEFESA AGROPECUÁRIA, examinando os presentes AUTOS 
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, julga procedentes as AUTUAÇÕES e 
aplica as seguintes PENAS: 
 
Auto de Infração n° 3047, contra FRANCISCO FÁBIO NOVAES , Município de 
HERCULÂNDIA- SP. DECISÃO: Pena de Advertência cumulada com Pena 
de Apreensão e Condenação. 
 
Auto de Infração n° 0205, contra LUIZ GIOCONDO , Município de 
ARAPONGAS - PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 12.867,12. 
 
Auto de Infração n° 21518, contra AGROBRAGA COM. DE PRODUTOS 
AGRÍCOLAS LTDA, Município de TERRA ROXA - PR. DECISÃO: Pena de 
Multa – R$ 2.000,00 cumulada com Pena de Apreensão e Condenação. 
 
Auto de Infração n° 6808, contra ALBERTUS FREDERIK WOLTERS, 
Município de CASTRO- PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 21527, contra COOPAVEL COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL , Município de CASCAVEL- PR. DECISÃO: Pena de 
Multa – R$ 2.000,00. 
 
Auto de Infração n° 06625, contra PRENTISS QUÍMICA LTDA, Município de 
CAMPO LARGO - PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 5273, contra N. SENHORA DO ROCIO COM. DE 
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, Município de CAMPO LARGO - PR. 
DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Autos de Infração n° 06704, 06705 e 06706, contra LUIZ CARLOS 
KUDLAWICZ – AGROCOMERCIAL CAMPOS , Município de 
MANDIRITUBA- PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 06623, contra APAW DESINFESTAÇÕES LTDA, 
Município de PELOTAS - PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 14352, contra  RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ 
– VIAPAR , Município de MARINGÁ - PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 00222, contra FUTURAGRO DISTRIB. DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS LTDA, Município de CAMPO LARGO - PR. DECISÃO: Pena 
de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 6626, contra KGM COM. E REP. DE PRODUTOS 
AGROP. LTDA, Município de LONDRINA - PR. DECISÃO: Pena de 
Advertência. 
 
Auto de Infração n° 00296, contra SANDRO PORFÍRIO - ME, Município de 
CERRO AZUL - PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 1330, contra CLEOMAR MORESCO, Município de FLOR 
DA SERRA DO SUL - PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 03371, contra IHARABRAS S/A IND. QUÍMICAS , 
Município de IBIPORÃ - PR. DECISÃO: Pena de Advertência cumulada com  
Pena de Multa – R$ 9.324,00. 
 
Auto de Infração n° 5265, contra FUTURAGRO DISTRIB. DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS LTDA, Município de CURITIBA- PR. DECISÃO: Pena de 
Multa – R$ 22.377,60. 
 
Auto de Infração n° 4203, contra BIOAGRO COMERCIAL AFROPECUÁRIA 
LTDA, Município de ARAUCÁRIA- PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 
2.797,20. 
 
Auto de Infração n° 5266, contra FUTURAGRO DISTRIB. DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS LTDA, Município de SÃO JOSÉ DOS  PINHAIS- PR. 
DECISÃO: Pena de Multa – R$ 22.377,60. 
 
Auto de Infração n° 5433, contra NORTOX S/A, Município de ARAPONGAS- 
PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 18.648,00. 
 
Auto de Infração n° 7485, contra MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
DORTA, Município de SANTA AMÉLIA- PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 
11.188,80. 
 
Auto de Infração n° 12603, contra MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL 
LTDA, Município de PARANAGUÁ- PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 
14.260,05. 
 
Auto de Infração n° 6619, contra JOSÉ HILTON PRATA RIBEIRO, Município 
de CASTRO- PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 8.391,60. 
 
Auto de Infração n° 131002061, contra DÉCIO CANAZIN, Município de 
MOREIRA SALES- PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 48.951,00. 
 
Auto de Infração n° 2304, contra NADELSON CARLOS MENDONÇA, 
Município de HERCULÂNDIA- SP. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 2.000,00. 
 
Auto de Infração n° 4682, contra JOSÉ APARECIDO FERREIRA DE SOUZA 
- ME, Município de FLORESTA- PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 2.000,00. 
 
Auto de Infração n° 15701, contra VANDER LAURIANO DE SOUZA, 
Município de HERCULÂNDIA- SP. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 2.000,00. 
 
Auto de Infração n° 6772, contra GILBERTO VAN DER BOOGARD, 
Município de CARAMBEÍ- PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 116.550,00. 
 
Auto de Infração n° 20419, contra EZEQUIEL DA SILVA MACEDO, 
Município de HERCULÂNDIA- SP. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 2.000,00. 
 
Auto de Infração n° 10803, contra EBERSON BIONDO - ME, Município de 
ANCHIETA- SC. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 2.000,00. 
 
Auto de Infração n° 5624, contra PLANT BEM FERTILIZANTES S/A, 
Município de PARANAGUÁ- PR. DECISÃO: Pena de Multa – R$ 4.500,83. 
 
Auto de Infração n° 6811, contra SANTINA DE MORAES LEAL, Município de 
ORTIGUEIRA- PR. DECISÃO: Arquivamento. 
 
Auto de Infração n° 6810, contra ROBERTO RIVELINO GOMES, Município 
de ORTIGUEIRA- PR. DECISÃO: Arquivamento. 
 
Auto de Infração n° 6809, contra ANGELA CRISTINA CONTIM JORDÃO, 
Município de ORTIGUEIRA- PR. DECISÃO: Arquivamento. 
 
Auto de Infração n° 0632, contra EBERSON BIONDO - ME, Município de 
ANCHIETA- SC. DECISÃO: Arquivamento. 
 
Auto de Infração n° 8488, contra N. SENHORA DO ROCIO COM. DE 
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, Município de CAMPO LARGO- PR. 
DECISÃO: Arquivamento. 
 
Auto de Infração n° 12680, contra KRÉSSI – COM. DE PROD. 
AGROPECUÁRIOS LTDA, Município de ERECHIM - RS. DECISÃO: Pena 
de Advertência cumulada com Pena de Apreensão e Condenação. 
 
Auto de Infração n° 20292, contra VINÍCIUS CAMARGO MORANDI 
VILELA, Município de HERCULâNDIA- SP. DECISÃO: Pena de Advertência 
cumulada com Pena de Apreensão e Condenação. 
 
Auto de Infração n° 14076, contra RODOLFO MORANDI BONFIM, Município 
de HERCULÂNDIA - SP. DECISÃO: Pena de Advertência cumulada com 
Pena de Apreensão e Condenação. 
 
Auto de Infração n° 0008, contra RENATO DA SILVA OLIVEIRA, Município 
de HERCULÂNDIA – SP.  DECISÃO: Pena de Multa – R$ 2.000,00 cumulada 
com Pena de Apreensão e Condenação. 
 
Auto de Infração n° 4681, contra JUCELINO YASSUO YAMANUTI, Município 
de FLORESTA –PR . DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 11440, contra DIRCÉIA NAVROSKI - ME, Município de 
PRUDENTÓPOLIS – PR . DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 16263, contra RICARDO LUIZ VIEIRA, Município de 
TIBAGI – PR.  DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, originários da Fiscalização da Gerência de 
Trânsito Agropecuário e suas respectivas DECISÕES promulgadas pela 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR calcadas 
pela LEI ESTADUAL n° 11504/96, regulamentada pelo DECRETO ESTADUAL 
n° 2792/96, LEI ESTADUAL n° 11200/95, DECRETO e ESTADUAL n° 3287/97  
e demais ATOS COMPLEMENTARES. 
O DIRETOR DE DEFESA AGROPECUÁRIA, examinando os presentes AUTOS 
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, julga procedentes as AUTUAÇÕES e 
aplica as seguintes PENAS: 
 
Auto de Infração n° 7905, contra MILTON MASSAZUMI YAMAGATA, 
Município de MARIA HELENA- PR. DECISÃO: Pena de Advertência. 
 
Auto de Infração n° 4627, contra GILBERTO BERTOLDI, Município de RIO 
DO OESTE- SC. DECISÃO: Pena de Arquivamento. 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, originários da Fiscalização da  Gerência  de 
Saúde Animal e suas respectivas DECISÕES promulgadas pela AGÊNCIA DE 
DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR calcadas pela LEI 
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